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APRESENTAÇÃO
O Caderno de Teses e Dicas para a 2a fase da OAB é um livro pioneiro no mercado. Ideali‑

zado pelo professor Leone Pereira, contempla mais de 200 teses de Direito Individual, Coletivo e 
Processual do Trabalho, voltadas para a 2a fase do exame de ordem de Prática Trabalhista.

Caderno de Teses e Dicas foi sistematizado em três partes: a primeira, aborda as teses de 
Direito Individual do Trabalho; a segunda, trata dos temas de Direito Coletivo do Trabalho; e, a 
terceira, refere‑se aos tópicos de Direito Processual do Trabalho.

As teses foram meticulosamente selecionadas, com base em um mapeamento dos 
assuntos mais cobrados em provas anteriores aplicadas pela banca examinadora e na relevância 
dos temas, tudo com o propósito de auxiliar o(a) leitor(a) a se preparar adequadamente para a 
prova prático‑profissional da 2a fase da OAB. Relacionamos os temas em ordem alfabética para 
simplificar a pesquisa.

Esclarecemos que este material foi desenvolvido ao longo de anos de docência em curso 
preparatório para o exame de ordem. Testemunhamos a importância e eficácia do estudo estratégico 
das teses na aprovação dos(as) examinandos(as). Isso ajudou os(as) candidatos a identificarem 
a conformidade (ou não) das condutas descritas nos enunciados das peças prático‑profissionais 
e das questões dissertativas com a legislação em vigor. Também, possibilitou uma exata com‑
preensão do perfil temático abordado pela banca examinadora na prova.

Neste livro o(a) leitor(a) encontrará uma breve explicação dos principais temas de direito 
individual, coletivo e processual do trabalho, bem como o apontamento dos dispositivos legais 
e jurisprudenciais que podem servir de base para as teses.

Como de costume, procuramos utilizar uma linguagem simples, clara e precisa, explanando 
as teses de forma didática, para possibilitar a compreensão pelo leitor.

Esta obra foi coordenada por mim, Leone Pereira, e pelos professores Marcos Scalercio, 
Vinicius Mota e Renato Santiago. Contou com a participação das professoras Caroline Leão, Caro‑
lina Seneda, Cristiane Pereira, Daniela Bezerra, Gisele Rodrigues, Natallia Lima e dos professores 
Caio Rangel, Felipe dos Santos e Hermes Cramacon.

Temos a esperança, caro(a) leitor(a), de que este livro seja útil e te ajude a conquistar a 
tão sonhada aprovação no exame de ordem!

Boa leitura!
#pensamentopositivoeanimofirme

Junho de 2022.
Os coordenadores,

Leone Pereira
Marcos Scalercio

Vinicius Mota
Renato Santiago
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ABANDONO DE EMPREGO

Possível fundamentação da tese:
• Art. 482, i, da CLT – justa causa para rescisão contratual;
• Súmula no 32 do TST – prazo relativo para o retorno ao trabalho;
• Súmula no 73 do TST – aviso prévio;
• Súmula no 62 do TST – prazo decadencial relativo ao inquérito judicial para apuração de falta grave.

1. CONCEITO
O abandono de emprego ocorre quando o empregado deixa de comparecer ao trabalho 

de forma espontânea e sem o intuito de retornar. Dessa forma, podemos afirmar que o trabalha‑
dor deixa de cumprir com sua a principal obrigação no contrato de trabalho, o dever de prestar 
serviços ao empregador.

Como nos ensina o doutrinador Mauro Schiavi1, para sua caracterização, o abandono do 
emprego exige o preenchimento de dois elementos essenciais:

a) Elemento Subjetivo: animus abandonandi, ânimo de não retornar ao trabalho; e
b) Elemento Objetivo: ausência reiterada do empregado ao trabalho pelo decurso de um 

prazo de 30 dias, fixado pela jurisprudência.
Neste sentido a Súmula no 32 do Tribunal Superior do Trabalho (TST):

ABANDONO DE EMPREGO (nova redação) – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21-11-2003
Presume-se o abandono de emprego se o trabalhador não retornar ao serviço no 
prazo de 30 (trinta) dias após a cessação do benefício previdenciário nem justificar 
o motivo de não o fazer.

2. NATUREZA JURÍDICA
O ordenamento jurídico brasileiro considera o abandono de emprego como modalidade 

de justa causa para a extinção do contrato de trabalho, art. 482, alínea i, da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT):

Art. 482 – Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 
empregador:
(...)
i) abandono de emprego;

Nos termos da Súmula no 73 do TST:

DESPEDIDA. JUSTA CAUSA (nova redação) – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21-11-2003
A ocorrência de justa causa, salvo a de abandono de emprego, no decurso do prazo 
do aviso prévio dado pelo empregador, retira do empregado qualquer direito às 
verbas rescisórias de natureza indenizatória.

1 SCHIAVI, Mauro. Manual Didático de Direito do Trabalho. Salvador: Editora JusPodvim, 2021, p. 319.

Caderno de Teses e Dicas-2ª Fase.indd   17Caderno de Teses e Dicas-2ª Fase.indd   17 30/06/2022   17:4130/06/2022   17:41



18

A ressalva quanto ao direito à percepção das verbas rescisórias de natureza indenizatória 
justifica‑se, pois, a finalidade essencial do aviso prévio é a procura de um novo emprego. De 
forma que, sendo encontrado, o empregado não poderá ser penalizado por deixar de cumprir o 
restante do período do aviso prévio.

3. ÔNUS DA PROVA
Considerando que o Princípio da Continuidade da Relação Empregatícia é um dos grandes 

princípios informadores do direito do trabalho brasileiro, cabe ao empregador o ônus de provar 
o abandono de emprego.

O empregador poderá comprovar o abandono do emprego pela convocação, por prova 
documental ou testemunhal, do empregado para retomar suas funções, sob pena de caracterizar 
a falta prevista na alínea i do art. 482, da CLT.

Caso o empregador comprove que o empregado, ainda que em período inferior a trinta 
dias, conseguiu novo emprego, ou mesmo encontra‑se em outro Estado, ou país, sem aviso e 
que o impossibilitam de retornar, restará configurada a justa causa pelo abandono do emprego.

Por fim, no caso de o empregado gozar de estabilidade provisória, somente podendo ser 
dispensado se cometer falta grave, prevê a Súmula no 62 do TST que o prazo de decadência para 
ajuizar inquérito judicial será contado a partir do momento em que o empregado pretendeu seu 
retorno ao serviço:

ABANDONO DE EMPREGO (mantida) – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21-11-2003
O prazo de decadência do direito do empregador de ajuizar inquérito em face do 
empregado que incorre em abandono de emprego é contado a partir do momento 
em que o empregado pretendeu seu retorno ao serviço.

ABONOS

Possível fundamentação da tese:
• Art. 457, § 2o, da CLT – não integra o salário para todos os efeitos legais;
• OJ no 346 da SDI-1, do TST – norma coletiva apenas para os funcionários da ativa.

1. CONCEITO
Conforme nos ensina Amauri Mascaro Nascimento, abono significa: “adiantamento em 

dinheiro, antecipação salarial. Situações de momento que criam certas necessidades para as 
quais são estabelecidas medidas transitórias. Com o tempo, cessada a causa, cessam os seus 
efeitos ou se processa a absorção pelo salário. 2”

Em sentido clássico, abonos são considerados adiantamentos salariais concedidos pelo 
empregador ao trabalhador. No entanto, encontramos na legislação pátria, a palavra abono, com 
sentidos diversos entre si.

2 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao Direito do Trabalho. 39a ed. São Paulo: LTr, 2014, p. 373.
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O TST entende, nos termos da Súmula no 289, que o simples fornecimento do equipamento 
de proteção não extingue o direito à percepção do adicional de insalubridade, neste sentido:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. FORNECIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. 
EFEITO (mantida) – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21-11-2003
O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime 
do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que 
conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas 
ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.

Deste modo, em decorrência do poder fiscalizatório do empregador, não bastará o for‑
necimento dos equipamentos, necessária a efetiva fiscalização de seu correto uso, por todos os 
trabalhadores, sendo permitida a extinção do contrato individual do trabalho por justa causa, 
em caso de recusa do empregado em utilizar o EPI (art. 158, par. único, b, da CLT).

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Possível fundamentação da tese:

• Art. 7o, XXIII da CF/1988 + art. 193 da CLT – previsão legal (periculosidade);
• Art. 195, § 2o da CLT – obrigatoriedade de perícia;
• Súmula no 191 do TST – base de cálculo;
• Súmula no 39 do TST; Súmula no 212 do STF – bomba de gasolina, dispensa perícia;
• Súmula no 447 do TST – transporte aéreo – Não vale para intermitência, excetuando-se, eletricitários 

(Súmula no 361 TST);
• Súmula no 364 do TST – exposição eventual;
• Súmula no 364, I do TST – exposição permanente ou intermitente;
• Súmula no 364, II do TST – invalidade de cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que 

estabeleça percentual inferior à lei;
• Súmula no 132 do TST – integração;
• Súmula no 453 do TST – pagamento espontâneo; caracterização da periculosidade; desnecessidade 

de prova pericial;
• OJ no 165 da SDBI-1 do TST – perícia por engenheiro ou médico;
• OJs nos 324 e 347 da SDBI-1 do TST – exposição a sistema elétrico de potência em condições de risco;
• OJ no 345 da SDBI-1 do TST – exposição à radiação ionizante ou substância radioativa;
• OJ no 385 da SDB1-1 do TST – armazenamento de líquido inflamável acima do limite legal;
• Lei no 11.901/2009, art. 6o, III – bombeiro civil, dispensa perícia;
• Art. 193, § 2o da CLT – impossibilidade de cumulação de adicional de insalubridade e adicional de 

periculosidade.

Art. 611-B, XVIII, da CLT
“Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, 
exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos: (...) adicional de 
remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas;”
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4. ESTABILIDADE PROVISÓRIA
A Lei no 8.213/1991 em seu art. 118 prevê que, o empregado que sofre acidente de trabalho 

terá garantia provisória no período de 12 meses, bem como a manutenção do seu contrato de 
trabalho após a cessação do auxílio‑doença acidentário, independentemente de percepção do 
auxílio acidente.

Salienta‑se que, a única possibilidade de empregado ter direito à estabilidade sem ter 
recebido benefício previdenciário é quando demonstrado que, após a extinção do contrato de 
trabalho, o obreiro era portador de doença profissional adquirida na execução do trabalho Súmula 
no 378, II do TST. Neste caso, o art. 20,I da Lei no 8.213/1991, a doença profissional é considerada 
uma espécie de acidente de trabalho.

DOMÉSTICO

Possível fundamentação da tese:
• Art. 1o da LC no 150/2015: previsão legal.
• Súmula no 377 do TST: O preposto da ME, EPP e empregador doméstico não precisa ser empregado.

1. CONCEITO
O empregado doméstico é aquele que presta serviços de forma contínua, subordinada, 

onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas.

2. CARACTERÍSTICAS
O empregado doméstico .... o trabalho realizado por uma pessoa física, subordinação, 

onerosidade, prestação continua por mais de 2 (dois) dias por semana, no âmbito familiar não 
visando lucro.

3. EXEMPLOS DE FUNÇÕES DOS EMPREGADOS DOMÉSTICOS
Qualquer profissional que desempenhe sua função com essas características poderá ser 

considerado um empregado doméstico, já que a lei não estabelece o tipo de profissional, somente 
a natureza do ofício, cuidado de idoso, mordomo, motorista, governanta, babá, jardineiro, piloto 
de helicóptero,
OBS1: Menos de 2 dias por semana não será considerado empregado doméstico, mas, sim, diarista!
OBS2: Menor de 18 anos – É vedada a contratação do menor de 18 anos para desempenho de trabalho 

doméstico (art. 1o, § único da LC no 150/2015; Lista de Piores formas de Trabalhos Infantil da (TIP) da 
OIT, conforme Decreto no 6.481/2008)

Principais direitos do empregado doméstico

Jornada de trabalho ‑ 8 horas diárias e 44 horas semanais
‑ Art. 2o da LC no 150/2015

Jornada 12x36 ‑ Acordo individual escrito
‑Art. 10 da LC no 150/2015
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Portanto as sanções consistem em multa, que visa a reparação dos danos causados a outra 
parte, chamamos essa conduta de responsabilidade cível por litigância de má‑fé.

LITISPENDÊNCIA

Possível fundamentação da tese::

• art. 485, § 3o, CPC juiz conhecerá de ofício:

• art. 337, §§ 1o, 2o e 4o, CPC previsão legal:

• art. 337, VI, CPC matéria de preliminar de contestação:

• art. 485, V, CPC extinção do processo sem resolução do mérito:

• art. 104, Código de Defesa do Consumidor ações coletivas não induzem litispendência para as ações 
individuais:

1. CONCEITO

Litispendência é a existência de duas ações idênticas e a primeira delas ainda está em 
curso. Nesse sentido a litispendência é verificada quando existe identidade absoluta entre ações 
(mesmo elementos da ação – mesmas partes, pedido e causa de pedir).

De acordo com Fredie Didier Júnior e Hermes Zanetti Júnior, “a tríplice identidade dos ele‑
mentos da demanda é apenas o caso mais emblemático de litispendência. Trata‑se do exemplo 
mais claro do fenômeno. Mas não é o único”97

2. EXEMPLO

À luz dos ensinamentos do Jurista José Carlos Barbosa Moreira98, constitui exemplo de litis‑
pendência “Qualquer um dos condôminos pode propor demanda para proteger o condomínio. Se 
o condômino “A” e o condômino “B” propuserem demanda para a proteção do bem condominial, 
fundada na mesma causa de pedir, dando origem a processos diversos, haverá litispendência, 
mesmo sem identidade da parte autora”

3. DIFERENÇA LITISPENDÊNCIA X CONEXÃO

A conexão está prevista no artigo 55 do Código de Processo Civil e pode ser verificada 
quando houver, entre 2 (duas) ou mais ações, identidade de pedido ou causa de pedir. Tem como 
consequência reunião das demandas no juízo prevento.

Obs.:	 também	serão	reunidas	certas	ações,	mesmo	sem	conexão,	para	evitar	decisões	conflitantes.

97 DIDIER JUNIOR, Fredie; ZANETI JUNIOR, Hermes. Curso de direito processual civil: Processo coletivo. 3. ed. Bahia: Podivm, 2009. 
P170.

98 BARBOSA MOREIRA, José Carlos apud DIDIER JUNIOR, Fredie; ZANETI JUNIOR, Hermes. Curso de direito processual civil: Processo 
coletivo. 3. ed. Bahia: Podivm, 2009. P171
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4. DIFERENÇA LITISPENDÊNCIA X CONTINÊNCIA

A continência está prevista no artigo 56 do Código de Processo Civil e pode ser verificada 
quando houver entre 2 (duas) ou mais ações identidade quanto às partes e à causa de pedir, 
mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.

5. REGRAMENTO CPC

A Litispendência é constitui preliminar de mérito, na forma do inciso IV do Art. 337 do 
CPC. Nos termos do § 1o do referido artigo, verifica‑se a litispendência ou a coisa julgada quando 
se reproduz ação anteriormente ajuizada, sendo que há litispendência quando se repete ação 
que está em curso (§ 3o, art. 335, CPC). Ademais, uma ação é idêntica a outra quando possui as 
mesmas partes, a mesma causa de pedir e

Por fim, ressalta‑se que nos casos de litispendência o juiz não resolverá o mérito, con‑
forme art. 485, V, CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA

Possível fundamentação da tese::

• Art. 5o, LXIX e LXX, CF; Lei no 12.016/2009: amparo legal
• OJ no 66, SDI-II, TST : adjudicação; decisão homologatória; não cabimento de Mandado de Segurança:
• Art. 114, IV, CF: – competência; Justiça Trabalhista
• Art. 5o, LXIX, CF/1988 c/c Lei no 12.016, de 2009: direito líquido e certo
• Súmula no 418, TST: homologação de acordo; não cabimento de mandado de segurança
• Art. 7o, III, da Lei no 12.016/2009: Liminar: requisitos específicos:

1. CONCEITO

O Mandado de Segurança está disciplinado no artigo 5o, LXIX e LXX da Constituição Federal 
e na Lei no 12.016/2009.

Para Carlos Henrique Bezerra Leite, o mandado de segurança é uma garantia fundamental 
de natureza constitucional, exteriorizada por meio de uma ação civil, cuja titularidade é conferida 
a qualquer pessoa – física ou jurídica, de direito público ou privada – ou ente despersonalizado 
com capacidade processual, cujo escopo repousa na proteção de direitos individuais próprios ou 
direitos individuais homogêneos ou coletivos alheios, caracterizados como líquidos e certos não 
amparados por “habeas corpus” ou “habeas data”, contra ato de autoridade pública ou de agente 
de pessoa jurídica de direito privado no exercício de atribuições do Poder Público.

Nessa direção, Sérgio Pinto Martins leciona que o mandamus of writ “é o remédio consti‑
tucional para a proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, em face da lesão ou ameaça de lesão a direito, por ato de autoridade praticado com abuso 
de poder”.
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Inicialmente, incumbia ao Tribunal Superior do Trabalho definir o significado da trans‑
cendência.

Nunca se teve uma clara ideia do que é a transcendência. Etimologicamente, a transcen‑
dência significa alto que transcende, de grande relevância ou importância. A doutrina equiparava 
a transcendência à repercussão geral do Recurso Extraordinário.

José Augusto Rodrigues Pinto, citado na obra do professor Mauro Schiavi124, ensina que: 
“Transcendente é qualificativo do muito elevado, sublime a ponto de ser metafísico, levando o 
Direito a bordejar a ciência do suprassensível, o que já nos levou a pensar na transcendência 
como a relevância elevada ao cubo ou à 4a potência. Por aí se imagine a carga de subjetivismo 
que está entregando aos magistrados incumbidos de declará‑la totalmente incompatível com a 
imperiosa exigência de objetividade da Justiça e das declarações de convencimento dos juízes”.

Visando dar claridade ao assunto, a Reforma Trabalhista acrescentou 6 (seis) parágrafos 
ao art. 896‑A da CLT, prescrevendo, a título exemplificativo – o que se apreende da expressão 
“entre outros” no § 1o – que são indicadores de transcendência:

(i)  Econômica: o elevado valor da causa;
(ii) Política: o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência sumulada do Tribunal 

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal;
(iii) Social: a postulação, por reclamante‑recorrente, de direito social constitucionalmente 

assegurado;
(iv) Jurídica: a existência de questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista.

VARA DO TRABALHO
A Justiça Nacional divide‑se em Especial e Comum. A República Federativa do Brasil possui 

três Justiças Especiais ou Especializadas: Justiça do Trabalho, Justiça Eleitoral e Justiça Militar. A 
Justiça Comum apresenta a seguinte divisão: Justiça Federal e Justiça Estadual.

O art. 111 da CF/1988 aduz que são órgãos da Justiça do Trabalho:
I) Tribunal Superior do Trabalho;
II) Tribunais Regionais do Trabalho; e
III) Juízes do Trabalho.
A Justiça do Trabalho possui três graus de jurisdição, a saber: a) “terceiro grau” de jurisdição 

trabalhista – representado pelo Tribunal Superior do Trabalho, composto pelos Ministros do TST; 
b) segundo grau de jurisdição trabalhista – representado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, 
composto pelos Juízes dos TRTs; c) primeiro grau de jurisdição trabalhista: representado pelos 
Juízes do Trabalho, que atuam nas Varas do Trabalho.

Antes da Emenda Constitucional no 24/1999 o órgão de primeiro grau de jurisdição da 
Justiça do Trabalho era colegiado, formado por juízes leigos e juízes togados. Os juízes leigos 
eram escolhidos pelo sindicato da categoria profissional ou econômica – daí surgiu a expressão 

124 SCHIAVI, Mauro. Manual de Direito Processual do Trabalho. 13a ed. São Paulo: LTR, 2018.
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“representação classista” – para integrar o colegiado das extintas Juntas de Conciliação e Julga‑
mento ou oficiar junto aos Tribunais Regionais do Trabalho ou no âmbito do TST.

A Emenda Constitucional no 24/1999 extinguiu a representação classista da Justiça do 
Trabalho em todos os graus de jurisdição trabalhista, de forma que a primeira instância deixou 
de ter composição colegiada, passando a ser integrada por um único juiz (juiz singular/ juiz do 
trabalho)125. Com isso as denominadas Juntas de Conciliação e Julgamento foram deixaram de 
existir e deram lugar às Varas do Trabalho.

De acordo com o art. 112 da CF “A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas 
comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí‑la aos juízes de direito, com recurso para o 
respectivo Tribunal Regional do Trabalho”.

Sendo assim, a criação das Varas do Trabalho depende de previsão em norma infracons‑
titucional, sendo possível a delegação da jurisdição trabalhista ao Juiz de Direito, integrante da 
Justiça Estadual Comum – habitualmente competente para apreciar. Essa investidura cessa quando 
a Vara do Trabalho for criada por lei ordinária126.

Os Juízes do Trabalho, portanto, representam o primeiro grau de jurisdição da Justiça 
do Trabalho. É o responsável por processar e julgar os dissídios em primeiro grau de jurisdição. 
O ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público 
de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, 
exigindo‑se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo‑se, 
nas nomeações, à ordem de classificação (art. 93, I, CF).

125 Nesse sentido, é o teor do art. 116 da CF: “Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular”.
126 Súmula no 10 do STJ: “Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, cessa a competência do Juiz de Direito em matéria 

trabalhista, inclusive para a execução das sentenças por ele proferidas”.
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